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Decreto no 164312O23 BuritinópolisGo,21 de agosto de 2023.

Decreta Luto Oficial, em
decorrência do falecimento do
Aluno Nickollas Vinícius Silva
Gustavo, do 60 Ano "4" do
Ensino Fundamental da Escola
Municipal Professora Alaíde
Pereira Barbosa Brito, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, EStAdO dC GO|áS, NO

uso de suas atribuições que lhe conferem as constifuições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art.í" - Fica Decretado LUTO OFICIAL, por 03 (três dias), em
decorrência do falecimento do Aluno Níckollas Mnícius Silva Gustavo, do 60 Ano
'4" do Ensino Fundamental da Escola Municipal ProEssora Alaíde Pereira
Barbosa Brito.

AÍt. 20 - Este decÍeto se estenderá a todos os órgãos municipais,
estaduais e federais existenEs dentro dos limites do Município de Buritinópolis.

Art. 30 - Este Decreto entraÉ em vigor na dah de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra+e.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos
21 dias do mês de agosto de2023.
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